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PORTARIA nº 111/202i DE, 01 DE MARÇO DE 2021. 

. Institui .a . .nomeação- do. . Cargo de 
Assessor/DAS-1 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante do cargo de 
Assessor/DAS-11 lotada na Secretaria Munipal de Agriculrura, deste município. 

RESOLVE: 

Art. lº - NOMEAR a Sr. FRANCISCO JOSÉ DE ARAUJO, maior, capaz, portadora da 
Cédula de Identidade nº 775.639-SSP/PI, e CPF nº 757.449.453-34, para exercer o 

cargo ae Assessor DAS-'!, junto à Secretaçià Muilicipal 'ili: Agricultura do município de 
Santo Antonio dos MilagJeS-Pl. 

Art 2º. Esta portaria terá validade de 01 de março a 31 de dezembro de 2021 e entrará. 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições cm contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 01 de Março de 
2021. · 

Paulo Cazlmlro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 112/2021. 

ld:OB&lF91B93FA910D 

DE, 01 DE MARÇO DE 2021. 

Institui .. a nomeação ~o Cargo -de Assessor 
Especial e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessor Especial, 
junto a Secretaria Municipal de Administração, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1• - NOMEAR o Sr. 'JESSÉ DO REGO ARAUJO , maior, capaz. portador da 
Cédula de Identidade nº 3.645.252/SSP/PI e CPF nº 063.894.933-55 para exercer o 
cargo de Assessor Especial, junto a Secretaria Municipal de Administração do 
municlpio de 'Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2• - Esta portaria terá validade de O 1 de março a 31 de dezembro de 2021 e entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3°-Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 01 de 

Março de 2021. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 371/2021 

ld:OF•BC084AC88810A 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

Praça Gov. Alberto SIiva, 442/C4ilint:ro 
CNPJ 08.654.059/0001--08 

e.man:pmvmPi@hmmal1 oom 

ELISEU MARTINS - J>I, 29 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre a ..eeslruturaçilo do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle SociaJ 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básico e de Volorização dos Profis~ionois 

da Educação - CACS-FUNDEB, em conformida<.le 
com o artigo 212-A da Constituição Federal, 

regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 

de 2S de dezembro de 2020 e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELlSEU MARTINS, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidos pela Constituição Federol e pelo. Lei Orgânica deste Município, FAZ SAB ER que a 

C4mara Municipal aprovou e ele sanciona a segui nte Lei. 

Art. 1º - O Conselho Municipal de Acompanh11,m.ento e Controle: Soc:ial do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação no Munic!pio <.lc Eliseu Martins - CACS-FUNDEB, criado em conformidade com o 

artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14. 113, 25 

de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as disposições desta lei. 

ArL 2° - O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e uo controle 

social sobre a distribuição, a tmnsfer8nci.a e a ap1icaç.âo dos recursos do Fundo. com 

organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Adrninislnlção Pública 

Municipal, competindo-lhe: 

J - Elaborar parecer sobre as prestações de contas, conform.e previsto no parágrafo único do 

art. 31 <.la Lei Federal n• 14.113, de 2020; 

u - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual. 

objetivando concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 

estatísticos e financeiros que aliccrç:am a operacionnliza.ção do Fundo; 

III - Acompa.nluu- a .aplicação dos recursos federa.is transferidos à conta do Programa Nacional 

de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 

para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA; 

JV- Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos progTIUTio.s 

nacionais do governo federal em andamento no Município; 

V - Receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos nos incisos 

III e IV do "caput" deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 

recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacioru,l de Desenvolvimento da Educação- FNDE; 

VI - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 

relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

Vil - Atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei. 

Art. 3°. O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

I • Apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo, manifestação 

formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla 

transpatencia ao documento em sitio da internet; 

II - Convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secrettlrio Municipal de Educação 

ou servidor equivalente para prestar csc1arecimentos acerca do fluxo de recursos e da 

execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias; 

III - Requisitar ao Poder Executivo cópi.a de documentos, com prazo para fornecimento não 

superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

a) Licitação~ empenho~ liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recurSOs 

do Fundo; 

b) Folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos servidores 

em efetivo exercício na educação básica e a indicação do o respectivo rúvcl, modalidade ou. 

tipo de estabc1ccimcnto a que se encontrarem vinculados; 

e) Convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 

fins lucrativos; 

d) Outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - Realizar visitas para verifiCW"1 "i.n loco11 ~ entre outras questões pertinentes: 

a) O desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições escolares com 

recursos do Fundo; 

b) A adequação do serviço de transporte escolar; 

c) A utilização, em beneficio do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do Fundo 

paza esse fim. 

Art. 4° A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no arL 212-A da Constituição 

Federal e nesta lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo, 

serão exercidos pelo CACS-FUNDEB. 


